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Câmara Municipal de Votorantim 
“Capital do Cimento” 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Ato nº 05/11, de 10 de março de 2.011. 
 
Altera o Ato nº 03/11 de 11/02/2011, que constituiu as Comissões Permanentes 
nesta Câmara Municipal. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS; E, 
 
Considerando a RENÚNCIA do Vereador Heber de Almeida Martins, membro das 
Comissões de: Política Social; Educação, Cultura, Esporte e Turismo; Defesa 
dos Direitos Humanos e da Cidadania; e Redação, 
 
DETERMINA: 
 

Art. 1º - O Vereador Lázaro Alberto de Almeida passa a fazer parte da 
Comissão de Política Social, em substituição ao Vereador Heber de Almeida 
Martins. 

 
Art. 2º - O Vereador Pedro Nunes Filho passa a fazer parte da Comissão 

de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, em substituição ao Vereador Heber de 
Almeida Martins. 

 
Art. 3º - O Vereador Lázaro Alberto de Almeida passa a fazer parte da 

Comissão de Defesa dos Direitos Humanos e da Cidadania, em substituição ao 
Vereador Heber de Almeida Martins. 

 
Art. 4º - O Vereador Pedro Nunes Filho passa a fazer parte da Comissão 

de Redação, em substituição ao Vereador Heber de Almeida Martins. 
 
Art. 5º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 

Câmara Municipal de Votorantim, em 10 de março de 2011. 
 
 
 

MARCOS ANTONIO ALVES 
Presidente 

 
 
 

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal, na data supra. 
 
 
 

MARIA DE LOURDES MARQUES RODRIGUES DOS SANTOS 
Diretora Geral 


